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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUAMA  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

PORTARIA SEADM Nº 251/2026 

DE 17 DE ABRIL DE 2026 

 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO no uso de suas atribuições 

conferidas pelo Decreto Municipal nº 012 de 02 de janeiro de 2017 e considerando o que restou provado 

no processo nº 126/2024. 

  

RESOLVE: 

 

 

 

                RETIFICAR a Portaria SEADM nº 058/2024 de 04 de abril de 2024 que 

trata de Licença sem Vencimentos do servidor (a) LEANE PACHECO DA SILVA, Professor 

II, matrícula 9996141-9, onde se lê “04 (quatro) anos de Licença Sem Vencimentos, de 

acordo com Processo nº 126/2024 de 03/01/2024, e em termos do Artigo 130 do Estatuto dos 

Funcionários Públicos do Município de Araruama, com início em 15/02/2024 e término em 

15/02/2028” leia-se “02 (dois) anos de Licença Sem Vencimentos, de acordo com Processo nº 

126/2024 de 03/01/2024, e em termos do Artigo 130 do Estatuto dos Funcionários Públicos do 

Município de Araruama, com início em 15/02/2024 e término em 15/02/2026”. 

 

 

 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Secretário 17 de abril de 2026. 

 

 

 

 
Kalimeire Camilo 

Secretária de Administração  
SEADM | Matr. nº 117500-9 
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